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LIMITE 
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ORDEM DO DIA PROVISÓRIA 
de: 2320ª sessão do CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA 

(Pescas) 
  

Bruxelas, quinta-feira 14 (14h00) e sexta-feira, 15 de Dezembro de 2000 
 
 
1. Aprovação da ordem do dia 
 
 
2. Aprovação da lista de pontos "A" 
   doc. 14408/00 PTS A 76 
 
 
3. Proposta de regulamento (CE) do Conselho que fixa, para 2001, em relação a determinadas 

unidades populacionais de peixes ou grupos de unidades populacionais de peixes, as 
possibilidades de pesca e as respectivas condições aplicáveis nas águas comunitárias e, para 
os navios de pesca comunitários, nas águas em que são necessárias limitações das 
capturas (ο) (A) 

 (Base jurídica: nº 4 do artigo 8º do Regulamento nº 3760/92) 
– Aprovação 
  docs 13941/00 PECHE 211 
   14155/00 PECHE 225 

 
 
4. Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu: Aplicação do princípio de 

precaução e mecanismos plurianuais de fixação dos TAC 
– Debate de orientação 

   doc. 14058/00 PECHE 213 
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5. Proposta de decisão do Conselho relativa a uma participação financeira da Comunidade em 

certas despesas dos Estados-Membros na execução dos regimes de controlo, de inspecção e de 
vigilância aplicáveis à Política Comum das Pescas 
– Orientação comum 

docs 12504/00 PECHE 163 
  14156/00 PECHE 226 

 
 
6. Proposta de regulamento do Conselho que estabelece determinadas medidas técnicas de 

conservação para certas unidades populacionais de grandes migradores 
– Orientação comum 

docs 9102/00 PECHE 77 
 14063/00 PECHE 218 
 14157/00 PECHE 227 

 
 

7. Marrocos: relações futuras em matéria de pescas 
– Ponto da situação 

 
 
8. Proposta de decisão do Conselho respeitante à celebração de um acordo sob a forma de troca 

de cartas relativo à aplicação provisória do quarto Protocolo sobre as condições de pesca 
previstas no Acordo de Pesca entre a Comunidade Económica Europeia, por um lado, e o 
Governo da Dinamarca e o Governo local da Gronelândia, por outro (°) 
(Base jurídica: nº 2 do artigo 300º do Tratado CE) 
– Aprovação 

   docs 14061/00 PECHE 216 
    14154/00 PECHE 224 
    14158/00 PECHE 228 
 
 
9. Diversos 

– Organização dos trabalhos futuros 
 

 
 
 

 

 

                                                 
(x) Documento esgotado 

(ο) Ponto eventualmente sujeito a votação 
(A) Acto legislativo 


